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Art. 1º O §8º do art. 5º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012 passa a viger com 
a seguinte redação:

“Art. 5º. ……………………………………………………………..

……………………………………………………………………….

§8º – A remuneração e as vantagens de qualquer natureza dos membros
das  diretorias-executivas  das  entidades  fechadas  de  previdência
complementar serão estabelecidas pelos seus conselhos deliberativos, em
valores compatíveis com os níveis prevalecentes no mercado de trabalho
para  profissionais  de  graus  equivalentes  de  formação  profissional  e  de
especialização, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição
Federal..

..........................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

     Há por  parte  do  Estado uma tentativa  de enquadrar  todos os servidores

públicos  dentro  do  teto  remuneratório  definido  pelo  inciso  XI,  do  art.  37  da

Constituição Federal. 

     A Medida Provisória nº 1119, de 25 de maio de 2022 traz inovação ao texto da

Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012 para eliminar a restrição para que a diretoria

da Funpresp tenha que respeitar o teto remuneratório dos servidores públicos,

conforme a redação original daquela Lei.

     Infelizmente, essa possibilidade poderá abrir um espaço para que aquele fundo

passe a pagar remunerações muito acima dos valores pagos aos servidores a

quem o fundo presta contas. Isso é especialmente grave em um momento em que
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a inflação é elevada e o poder aquisitivo dos servidores está em baixa.

     Por essa razão, propomos emenda que visa manter o texto atual em que a

remuneração paga aos gestores da Funpresp continua alinhada à remuneração

dos servidores a quem ela representa.

     Nesse sentido, peço o apoio de meus pares para a aprovação da emenda.
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